
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                  

  

 

 

 

DA APRESENTAÇÃO E OBJETIVOS 

Art. 1º - O Sistema OCB/ES, através do Serviço Nacional de Aprendizagem do 

Cooperativismo no Estado do Espírito Santo – SESCOOP/ES está promovendo o FUTCOOP 

2024 (Campeonato de Futebol Society das Cooperativas Capixabas), com o objetivo de 

despertar no Sistema Cooperativista, o hábito da prática esportiva e de uma vida saudável, 

estimular a integração de dirigentes, empregados e cooperados das Cooperativas do 

Estado do Espírito Santo, bem como o espírito cooperativo, contribuindo para a difusão da 

prática desportiva e para o desenvolvimento pessoal dos participantes. 

 

DA JUSTIFICATIVA 

Art. 2º - Através das atividades desportivas constrói-se valores, promove a socialização e obtém-

se uma melhor qualidade de vida para dirigentes, empregados e cooperados das cooperativas. 

Desta forma o FUTCOOP 2024 está atrelado ao objetivo estratégico quatro do Sistema OCB-

SESCOOP/ES, que visa a realização de práticas de responsabilidade socioambiental e de 

qualidade de vida, na sua linha de ação que estimula à adoção de ações que promovam a 

qualidade de vida pelas cooperativas. 

 

DA COORDENAÇÃO E COMISSÃO ORGANIZADORA 

Art. 3º - Compete à Comissão Organizadora coordenar e dirigir o evento, bem como fazer 

cumprir este Regulamento, orientar e expedir normas para solucionar casos omissos. A 

comissão organizadora é formada por 5 (cinco) integrantes, sendo: 3 (três) representantes 

da GEDEC (Gerência de Desenvolvimento Cooperativista) e 2 (dois) representantes da 

COOPE (Coordenadoria de Operações). 

 

 

 

 



                                                  

 

 

 

 

 

DA REALIZAÇÃO E FORMATO DE DISPUTA 

Art. 4º - O FUTCOOP 2024 será realizado em duas etapas: classificatórias (fase de grupos) 

e eliminatórias. As etapas acontecerão conforme quadro abaixo: 

 

MODALIDADE ETAPA DATA LOCAL 

Masculino 

Classificatória/Fase 

de Grupos 

10/08/2024 (Sábado)  

08h às 13h Society Golaço - R. 

Nelcy Lopes Vieira, 

1000, Jardim Limoeiro, 

Serra - ES, CEP 29164-

018 

Classificatória/Fase 

de Grupos 

31/08/2024 (Sábado) 

08h às 13h  

Semifinal, Final e 

disputa do 3°e 4° 

lugar 

21/09/2024 (Sábado) 

08h30 às 15h30 

 

Art. 5º - O campeonato terá no máximo 10 times participantes, definidos única e 

exclusivamente pela ordem de inscrição. 

 

Parágrafo Único. Caberá à Comissão Organizadora analisar, a possibilidade de aumento 

ou diminuição do número de equipes participantes, considerando a quantidade de equipes 

inscritas, a capacidade operacional, logística e esportiva para realização dos jogos. 

 

Art. 6º - As equipes serão divididas em 02 (dois) grupos de 05 (cinco) equipes cada um. 

 

  

 

 

 



                                                  

 

 

 

 

§1º. Todas as equipes jogarão, 01 (uma) vez contra todas as demais equipes do grupo, 

totalizando 04 (quatro) jogos para cada equipe.  

§2º. Serão classificadas as 02 (duas) equipes que obtiverem a melhor classificação em 

cada um de seus grupos iniciais, que jogarão a fase de semifinal em jogo único, e os 

ganhadores destas, consequentemente, também em jogo único, a grande final. Os 

perdedores dos jogos de seminal irão disputar o 3º e 4º lugares, respectivamente. O 

chaveamento das semifinais se dará da seguinte forma: o 1º colocado da chave A, 

enfrentará o 2º colocado da chave B; o 1º colocado da chave B, enfrentará o 2º colocado 

da chave A. 

§3º. A formação dos grupos será por sorteio, onde será solicitada a participação dos 

representantes de cada time. 

 

Art. 7º - Os times serão constituídos por 07 (sete) atletas titulares, sendo 06 atletas na linha 

e 01 (um) goleiro. O número mínimo de jogadores para início ou andamento da partida é de 

04 (quatro) jogadores, sendo 01 (um) goleiro. 

 

Art. 8º - Cada equipe deverá inscrever no mínimo 10 (dez) atletas e no máximo 16 

(dezesseis), sendo que os 16 (dezesseis) poderão participar de cada jogo. 

 

Art. 9º - Os jogos serão realizados em local, data e horários previamente designados e 

informados pela organização e cada equipe deverá comparecer ao local definido com 

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário determinado para a partida e 

apresentar a relação de jogadores com a devida identificação ao mesário para registro em 

súmula. 

  

 

 

 



                                                  

 

 

 

 

 

§1º. A equipe que não comparecer a qualquer uma das partidas, não se apresentar 

uniformizada ou vier a ficar reduzida a menos de 04 (quatro) jogadores (sendo um o goleiro) 

perderá por W.O, sem direito a cobrança de penalidades durante o jogo ou para 

determinação de vencedor da partida, registrando a vitória da outra equipe pelo placar 

resultante de 2x0. 

§2º. A equipe que começar uma partida com o número mínimo de jogadores poderá 

completar-se até o final do tempo de jogo. 

 

Art. 10º - A duração das partidas será de 40 (quarenta) minutos, sendo 2 (dois) tempos 

iguais de 20 (vinte) minutos, com 05 (cinco) minutos de intervalo, inclusive na final. 

 

Art. 11º - Será garantido um intervalo mínimo de 20 minutos entre uma partida e outra. 
 
Art. 12º - Para a fase de grupos, a pontuação dos jogos será a seguinte: 
a) Vitória: 03 (três pontos);  
b) Empate: 01 (um ponto);  
c) Derrota: (sem pontuação).  
 

Art. 13º - Caso haja empate na classificação, serão adotados nesta ordem, os seguintes 

critérios de desempate: 

a) 1º - Vantagem no confronto direto 
b) 2º - N° de Vitórias 
c) 3º - Saldo de gols 
d) 4º - Gols pró 
e) 5º - Cartões vermelhos 
f) 6º - Cartões Amarelos 

 
 

 

 

 



                                                  

 

 

 

 

 

Art. 14º - Em caso de empate nas semifinais e final, o jogo será definido através de 

cobrança de pênaltis, conforme sorteio. 

§1º. Todos os jogadores estão aptos a participar das cobranças de penalidade desde que 

estejam registrados em súmula de jogo, estava em campo de jogo no momento do 

encerramento do tempo regulamentar, e não tenham sido expulsos da partida ou 

cumprindo suspensão automática por expulsão. Os jogadores habilitados para as 

cobranças deverão se apresentar na linha central do campo de jogo. Os integrantes da 

Comissão Técnica e os jogadores reservas permanecem no Banco de Reservas de sua 

equipe. 

§2º. Caso o empate persista após a primeira sessão de cobrança das 03 três (três) penalidades, 

será aberta sessão “um contra um” de cobrança. As equipes indicarão outro jogador, diferente 

dos anteriores para disputa de penalidades e nova sessão serão aberta em caso de novo 

empate. Só serão permitidas as repetições de cobrança quando todos os jogadores já tiverem 

cobrado penalidade, se um destes jogadores não converter o tiro penal em gol, a equipe do 

jogador que marcar gol será determinada vencedora da partida. 

DAS REGRAS DOS JOGOS 

Art.15º - Os jogos serão realizados em campo Society, em grama sintética. 

§1º. Devido às características do gramado, será permitido apenas o uso de chuteiras para 

futebol Society. 

§2º. Não será permitido, em qualquer hipótese, o uso de chuteiras com travas de metal. 

 

Art. 16º - Os atletas deverão estar devidamente uniformizados (camisa, calção e meião), 

com identificação numérica visível. 

  

 

 

 



                                                  

 

 

 

 

 

§1º. Será expressamente proibido durante os jogos o uso de adornos como: anéis, brincos, 

piercings, colares, etc. 

§2º. O uso de caneleiras ficará a critério de cada atleta. 

§3º. É vetado o uso de uniformes de outros times que não seja da própria cooperativa. 

 

Art. 17º - A falta de qualquer item obrigatório do uniforme, implicará que o árbitro não 

permita que o atleta participe do jogo, até que regularize a situação. 

 

Art. 18º - Ficam estabelecidos os seguintes cartões disciplinares e suas penalidades:  

A - Cartão Amarelo: O atleta é advertido e poderá continuar em campo.  

B - Cartão Vermelho:  O atleta é expulso e deverá deixar o campo imediatamente e não 

poderá permanecer no banco de reservas. A equipe ficará com 01 atleta a menos e só 

poderá se recompor com outro atleta APÓS 02 MINUTOS CRONOMETRADOS de bola em 

jogo, e com a autorização do árbitro. 

I- 01 cartão vermelho será excluído da partida e suspenso da próxima. 

II- 02 cartões amarelos na mesma partida equivalem a 01 cartão Vermelho. 

 

§1º. Os jogadores e membros da comissão técnica que cometerem qualquer tipo de 

agressão física a jogadores, árbitros ou participantes do evento, serão eliminados do 

campeonato. 

§3º. Durante a realização do FUTCOOP 2024, incluindo além das partidas, mas também, 

intervalos e/ou confraternizações, fica veementemente proibido quaisquer tipos de 

ofensas, preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação, sob pena de eliminação do campeonato. 

 

 



 

 

 

 

Art. 19º - A aplicação de cartões amarelos nos jogos será feita pelos árbitros para a 

manutenção da disciplina e a acumulação dos mesmos durante a competição não 

resultará em suspensão aos atletas nas próximas partidas. 

 

Art. 20º -  A equipe que cometer 05 infrações técnicas por período, sofrerá um Shoot Out a 

cada infração posterior, sendo estas zeradas ao final do período. Considera-se período 

cada uma das duas etapas de 20 minutos (1° tempo e 2° tempo). 

 

§1º. Procedimentos da Cobrança do Shoot Out, durante o jogo. 

a) O atleta executor da equipe beneficiada sairá com a bola na linha de saída/shoot out do 

campo da equipe infratora. 

b) Todos os demais atletas deverão estar atrás da linha de saída/shoot out do campo 

contrário à cobrança, com exceção do goleiro da equipe infratora que deverá estar com 

parte dos seus pés em cima da linha de gol. 

c) Caso o goleiro da equipe infratora seja advertido com Cartão Disciplinar na execução do 

Shoot Out, este deverá cumprir as determinações da regra. 

d) Todos os jogadores poderão ser movimentar após o apito do árbitro, independentemente 

do toque do executor do shoot-out. 

I - Caso um ou mais atletas que não estejam participando do Shoot Out, invada o espaço 

de 10 metros anterior à linha de saída do cobrador antes que este toque na bola, o Árbitro 

retardará a cobrança e punirá o infrator conforme julgar necessário, somente após 

restabelecido o posicionamento autorizará a cobrança. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Art. 21º - Caso o cartão vermelho seja recebido na última partida da Etapa Classificatória, 

o atleta deverá cumprir a suspensão automática na primeira partida da Etapa Semifinal. 

 

Art. 22º - Cada equipe poderá efetuar, no transcorrer das partidas, quantas substituições 

lhe convierem e o(s) jogador(es) substituído(s) poderá(ão) retornar a campo. As 

substituições deverão ocorrer dentro da área demarcada no campo, sem a necessidade de 

autorização do árbitro. 

 

Art. 23º - Será permitido (01) um pedido de tempo técnico (duração de 1 minuto) por 

período de jogo, que poderá ser solicitado pelas equipes. A comissão técnica deverá pedir 

ao árbitro da partida, sendo que o tempo técnico será concedido na próxima paralisação 

da partida, após a solicitação. O árbitro da partida irá paralisar o cronometro durante o 

período de tempo técnico. 

 

Art. 24º - Não será aplicada a regra do impedimento. 

 

Art. 25º - Regras para a cobrança de lateral, escanteio e penalidade máxima: 

§1º. Nas cobranças de Lateral e de Escanteio haverá opção de execução com as mãos (a 

bola é arremessada por trás e por cima da cabeça, sem pular) ou com o pé (com a bola 

parada em cima da linha lateral ou de fundo). A reversão de posse de bola será indicada na 

execução incorreta. Caso os adversários interceptem a bola e não estejam afastados a 3 

(três) metros do executor do arremesso ou tiro lateral, a partida será paralisada para 

repetição da cobrança. 

§2º. O Tiro Penal será cobrado sobre a linha da Área Penal. Todos os demais jogadores 

ficarão a 5 (cinco) metros da bola, fora da Área Penal, e em local que permita a 

movimentação do executor da penalidade. 

§3º. Nos Tiros Livres Direto, os defensores ficarão a 5 (cinco) metros da bola. 

 

 



 

 

 

 

Art. 26º - Os árbitros contratados são todos federados e seus auxiliares indicados pela 

Comissão Organizadora, sendo vedada qualquer interferência, indicação ou impugnação. 

Parágrafo Único. Nas situações de jogo não previstas neste regulamento, prevalecerá a 

decisão do arbitro em campo.   

 

Art. 27º - Para participar dos jogos, é INDISPENSÁVEL que o atleta se identifique ao 

mesário, antes do início do jogo, com sua Carteira de Identidade ou outro documento de fé 

pública original, que tenha sua foto, data de nascimento e assinatura, sob pena de não 

poder participar dos jogos caso não o faça. 

 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 28º - As inscrições estarão abertas para as cooperativas do dia 17/06/24 até o dia 

05/07/4 e a inscrição dos atletas será de 19/06/24 até o dia 02/08/24.  

 

§1º. As inscrições serão feitas exclusivamente pelo link de inscrição e somente será 

validada quando for encaminhada conjuntamente com:  

• Termo de Comprovação de Vínculo: 01 (um) termo para a equipe;  

• Termo de Responsabilidade: 01 (um) termo preenchido e assinado por cada atleta inscrito 
na competição;  

• Planilha de inscrição: 01 (uma) planilha para a equipe. Para efetivar a inscrição será 

necessário o envio de toda a documentação e o preenchimento de todos os dados. Os 

modelos dos documentos estarão disponíveis na página da competição, disponível no site 

do Sistema OCB/ES. 

§2º. Ocorrendo irregularidade em quaisquer dos documentos ou a falta de algum deles, a 

cooperativa terá um prazo de 48h (considerando dias úteis), após a comunicação da 

irregularidade ao responsável das inscrições para saná-la. Caso não sejam tomadas as 

providências neste prazo e a cooperativa não tiver inscrições deferidas para o número 

mínimo de participantes, sua inscrição será automaticamente invalidada. 

 

https://forms.office.com/r/LD5ts3cz1d


  

 

 

 

Art. 29º - Só poderão participar do campeonato, cooperativas com registro regular ou seja: 

(1) adimplente com todas as contribuições estatutárias da OCB/ES (Contribuição 

Cooperativista - CCOOP,  Taxa de Manutenção Mensal - TMM e Contribuição Confederativa 

– CONFED);  (2)  adimplente documentalmente com a Gerência de Desenvolvimento 

Cooperativista - Gedec (incluindo o Sou.Coop), que tenha aderido à Certificação de 

Regularidade Técnica (CRT) do ciclo anterior e que tenha respondido ou esteja 

respondendo ao Censo Cooperativista do ano corrente; (3) e adimplente financeiramente 

e documentalmente com o SESCOOP/ES (Contribuição Mensal Compulsória). 

 

Parágrafo único.  A taxa de inscrição será de R$ 3.000,00 (três mil reais) por 

time/cooperativa: cooperativa com registro ativo e regular. O pagamento será feito através 

de boleto bancário que será gerado pelo Sistema OCB/ES, após a confirmação de inscrição 

da cooperativa. 

 

Art. 30º - Cada Cooperativa poderá inscrever apenas 01 (um) time masculino, sendo que 

uma cooperativa poderá se intercooperar com outra para participar da competição. 

 

Art. 31º - Poderão participar do FUTCOOP 2024 somente cooperados e/ou empregados 

celetistas das Cooperativas regulares junto ao Sistema OCB/ES, que deram entrada na 

cooperativa até o dia 30 de Abril de 2024, que será comprovado mediante declaração a ser 

enviada por e-mail para eventos@ocbes.coop.br, sendo expressamente vetada a 

participação de cônjuges, familiares e/ou amigos, somente no caso, obviamente, se forem 

comprovadamente cooperados e/ou empregados celetistas. 

 

§1º. Todos os membros inscritos (atletas e comissão técnica) deverão ter no mínimo 18 

anos. 

 

 

mailto:eventos@ocbes.coop.br


 

 

 

 

§2º. É proibida a participação de jogadores profissionais e a equipe que desrespeitar este 

item será desclassificada do FUTCOOP 2024.   

 

Art. 32º - A participação do atleta no evento somente será possível após a assinatura do 

termo de responsabilidade, onde fica determinada a isenção da organização de quaisquer 

acidentes decorrentes da participação no evento. 

 

Art. 33º - Cada cooperativa poderá indicar até 2 (dois) membros para compor a comissão 

técnica da equipe, sendo que estes, obrigatoriamente também deverão ser cooperados ou 

empregados. 

 

§1º. Cabe aos membros da comissão técnica responsabilizar-se pelos atletas, pelo 

cumprimento deste Regulamento, incluindo os aspectos relativos à conduta e disciplina.  

§2º. Ao menos 1 (um) membro da comissão técnica deverá participar da reunião técnica 

virtual que será realizada com a finalidade de dirimir dúvidas, sorteio e composição das 

chaves, ordem dos confrontos e apresentação das normas que regerão a competição. A 

reunião será agendada e comunicada previamente a todas as cooperativas inscritas. 

 

DA PREMIAÇÃO 

Art. 34º - Para premiação serão entregues troféus para o 1º lugar (campeão), para o 

artilheiro do campeonato e para o melhor goleiro, assim como medalhas para os seus 16 

(dezesseis) atletas inscritos e comissão técnica para os 4 primeiros colocados. 

 

Parágrafo único.  Não haverá premiação em dinheiro. 

 

 

 



 

 

 

 

Art. 35º - No sábado em que será realizado a final do campeonato (21/09), o Sistema 

OCB/ES irá oferecer um churrasco de confraternização para as equipes finalistas.  

 

DO AVISO DE PRIVACIDADE 

Art. 36º - O Sistema OCB/ES realizará atividades de tratamento de informações 

relacionadas a pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) e 

declara que, no contexto do desempenho de suas obrigações, cumprirá toda a legislação 

aplicável a tal tratamento, incluindo, mas não se limitando, a Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais” ou “LGPD”). 

Art. 37º - Para a participação e execução do FUTCOOP 2024 (Campeonato de Futebol 

Society das Cooperativas Capixabas), serão utilizados dados pessoais dos atletas e 

membros da comissão técnica (“Titulares”), conforme indicado na tabela abaixo: 

 

Categorias de 
titulares Dados pessoais Dados pessoais 

sensíveis 

Atletas inscritos 
Nome, CPF, Data de nascimento, E-mail, 

Cooperativa, Cargo, Escolaridade, 
Gênero, Telefone, Imagem 

Dados referente à 
saúde. 

Membros da 
comissão técnica 

Nome, CPF, Data de nascimento, E-mail, 
Cooperativa, Cargo, Escolaridade, 

Gênero, Telefone, Imagem 
N/A 

 

Art. 38º - Os Dados Pessoais serão coletados através do formulário de inscrição remetido 

pela cooperativa participante, bem como através da Declaração de Comprovação de 

Vínculo (Anexo A) emitida pela cooperativa e pelo Termo de Responsabilidade de 

Atividades Físicas (Anexo B) assinado pelo próprio Titular, sendo que serão utilizados para 

as seguintes finalidades: 

 

 

 



 

 

 

 

I - Realizar a inscrição dos atletas na competição; 

II - Registrar as ocorrências em súmulas dos jogos; 

III - Contatar os inscritos sobre assuntos relacionados com a competição; 

IV - Garantir que os inscritos atendem aos requisitos previstos no regulamento da 

competição; 

V - Garantir que os inscritos possuem condições físicas para participar da 

competição; 

VI - Cadastrar os participantes como beneficiários no sistema GDH, para efeitos de 

prestação de contas, tendo em vista que o Sistema OCB/ES se submete à 

fiscalização do controle externo exercido pelo Tribunal de Contas da União (TCU) e 

da Controladoria Geral da União (CGU); 

VII - Realizar o registro fotográfico da competição para fins de divulgação externa. 

 

Art. 39º - Além das finalidades acima especificadas, o Sistema OCB/ES informa que os 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis serão tratados de acordo com as seguintes 

hipóteses de tratamento de dados pessoais da LGPD: 

I - Para cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo Sistema OCB/ES (Art. 7, 

inciso II, da LGPD); 

II - Para execução de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a 

contrato (Art. 7, inciso V, da LGPD); 

III - Para atender aos interesses legítimos do Sistema OCB/ES (Art. 7, inciso IX, da 

LGPD); e 

IV – Com o consentimento do titular ou seu responsável legal (Art. 11, inciso I, da 

LGPD). 

 

 

 



 

 

 

 

Art. 40º - O Sistema OCB/ES e seus operadores envolvidos na condução da competição 

não utilizarão os Dados Pessoais para nenhuma outra finalidade não informada aos 

inscritos e envolvidos. 

 

Art. 41º - Os Dados Pessoais serão compartilhados em caso de efetiva necessidade e para 

atingir uma finalidade legítima: 

I - Entre as instituições integrantes do Sistema OCB/ES: Sindicato e Organização 

das Cooperativas Brasileiras do Estado do Espírito Santo (OCB/ES) e Serviço 

Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado do Espírito Santo 

(SESCOOP/ES); 

II - Com a empresa Win Eventos para possibilitar a organização e condução da 

competição; 

III - Com outros fornecedores contratados para realização de parte dos tratamentos 

dos dados pessoais coletados, tais como provedores de hospedagem de dados 

e/ou banco de dados, assessorias/consultorias, provedores de serviços de e-mail 

marketing, dentre outras; 

IV - Com órgãos governamentais, autoridades fiscais, Poder Judiciário e/ou outra 

autoridade competente para o atendimento de obrigações existentes em 

legislações. 

 

 Art. 42º - Os Dados Pessoais serão armazenados pelo Sistema OCB/ES apenas enquanto 

forem necessários para a realização e atendimento das finalidades relacionadas com a 

competição e para cumprir requisitos regulamentados por prazos em dispositivos legais e 

contratuais.  

 

 

 



 

 

 

 

Art. 43º - Os Titulares possuem, de acordo com a LGPD, a possibilidade de apresentar 

solicitações baseadas nos seguintes direitos: 

I - confirmar da existência de tratamento; 

II - acessar os Dados Pessoais; 

III - corrigir Dados Pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 

IV - solicitar a anonimização, bloqueio ou eliminação de Dados Pessoais 

desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto na 

LGPD; 

V - solicitar a portabilidade dos Dados Pessoais para outro fornecedor de um 

serviço ou produto, quando possível, e sujeito à regulamentação da autoridade 

nacional; 

VI - obter informações sobre as entidades públicas e privadas com as quais o 

Sistema OCB/ES tenha realizado o uso compartilhado dos Dados Pessoais dos 

titulares dos dados; 

VII - se opor aos tratamentos de dados pessoais realizados;   

VIII - nos casos em que não ocorrer o adequado tratamento das solicitações, 

registrar reclamação junto à Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD. 

 

Art. 44º - Para exercer um dos direitos indicados acima, o Sistema OCB/ES disponibiliza o 

seguinte canal: https://ocb-es.cabanellos.com.br/canal-privacidade. Para dúvidas ou 

esclarecimentos gerais sobre tratamento de dados pessoais, os Titulares podem contatar 

o Sistema OCB/ES através do e-mail institucional: privacidade@ocbes.coop.br. 

 

Parágrafo único.  O e-mail indicado acima é destinado exclusivamente para assuntos 

relacionados com proteção de dados pessoais. Dúvidas e esclarecimentos sobre o Prêmio 

e suas etapas devem ser endereçados ao e-mail oficial eventos@ocbes.coop.br. 

 

 

https://ocb-es.cabanellos.com.br/canal-privacidade
mailto:privacidade@ocbes.coop.br
mailto:eventos@ocbes.coop.br


 

 

 

 

Art. 45º - Em caso de exercício de algum dos direitos referidos anteriormente, o Sistema 

OCB/ES poderá solicitar que o titular ou seu representante legal confirmem sua identidade 

antes de proceder com o atendimento da solicitação, com o objetivo de garantir que os 

dados pessoais estarão protegidos e mantidos seguros. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 46º - Ao efetuar a inscrição, a cooperativa se obriga a aceitar todas as condições 

estabelecidas neste Regulamento e ser conhecedora de todo seu conteúdo. 

 

Art. 47º - É permitido, às cooperativas, convidar parentes e amigos para assistirem e 

torcerem para seus times, na condição de visitante. 

 

Parágrafo único.  No sábado em que será realizado a final do campeonato, o acesso a área 

de confraternização será limitado aos convidados das Cooperativas e do Sistema OCB/ES. 

O acesso será feito através da apresentação de convite próprio e individual que será 

disponibilizado pelo Sistema OCB/ES. 

 

Art. 48º - O Sistema OCB/ES fornecerá no dia dos jogos: água mineral, kit matula composto 

por sanduiche, suco e fruta (na fase classificatória), ambulância com enfermeiro e kit de 

primeiros socorros, somente para os atletas e os membros da comissão técnica. 

 

Art. 49º - As despesas com traslado, almoço (na fase classificatória), uniformes da equipe, 

serão por conta dos atletas ou das cooperativas participantes. 

 

Art. 50º - É de responsabilidade da cooperativa arcar com quaisquer despesas 

ocasionadas por danos ou avarias nas dependências do local de realização do FUTCOOP 

2024, por membros da sua delegação ou torcida. 

 



 

 

 

 

Art. 51º - Ao Sindicato e Organização das Cooperativas no Estado do Espírito Santo – 

OCB/ES e ao Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Estado do Espírito 

Santo – SESCOOP/ES não caberá nenhuma responsabilidade quanto a qualquer tipo de 

acidente ou danos de qualquer espécie, que porventura venham a ocorrer com os atletas 

ou demais participantes dos jogos. 

 

Art. 52º - Os casos omissos serão resolvidos e decididos unicamente pela Comissão 

Organizadora do evento, mediante a expedição de instruções complementares quando 

necessária, as quais passarão a fazer parte deste Regulamento para todos os efeitos. 

 

COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


